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Of. nç 153/92 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 15 

de abril de 1992. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente estamos encaminhando a V. Exa. a 

Lei Municipal nQ 3.103/92, com veto parcial. 

Com protestos de elevada estima e distinta con 

si deraçao 

Cordial mente, 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

Exmo. Vereador 

Paulo Magno do Bem 

DD. Presidente da Cmara Municipal de 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
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VETO 	PARCIAL 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

O art. 57, da Lei n9  3.103/92, foi vetado em 

1, 2,1110 da niatr ia tratada estar cont ida no Estatuto do Mayi st-

rio Municipal, que disciplina especificamente o relacionamento 

entre o Município C o professorado municipal. 

Em razo d exposto, confiamos no discerniinen 

to dos ilustres vereadores para a rnanutcnço do veto. 

o PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 15 DE ABRIL DE 1992. 
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)Y 	ARNALDO FRANCISC 	ENNA. 

Prefeito Municipal 
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01'. 1ç! 153/92' 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaicte, aos 

de abril de 1992. 

Senhor Presidcn€e: 

Pelo presente estamos encaminhando a V. Exa. a 

Lei Municipal n° 3.103/92,  com veto parcial. 

Com protestos de elevada estima e distinta con 

si deraço 

Cordi ai mente, 

4 
ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

Exmo. Vereador 

Paulo Magno do Bem 

DD. Presidcite da Crnara Municipal de 

CONSEL1lEllO LAFAIETE 
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,Comunica-  ao/Faz 

23 de abril de 1992. 

Q Sr. 

Vereador Darci Tavares 

DD. Presidente da Comissão 	ecia1 

para dar parecer ao Voto Parcial 

to 	 :lustre Vereador, 

través desta, venho comunicar a V. ' 

que o V0 .ARCIAL ao art. 57 da Lei nç 3.103/92, *.ncon-

tra.-se à diaposiço desta Douta Comissão para o carecer. 

i anexo, segue a c6pia do T'rojeto de 

Lei Comtlementar ng 02/91, hoje Lei nJ 3.103/92. 

3em mais para o momento, despeço-me 

com estima e considera-o. 

Âtcnci osamente, 

V 

-Presidente da Cara- 
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('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ÀP  

-LPARECER DA CoMT3s.0 PECIAL AO VETO POIAL DE SUA 

O P1EiT0 MUNICIPAL, À LEI N9 3.103/92 

R.T,ÂP ÓiI0-FUNDÂMENTAÇO 

O Veto do Executivo JIunicipal, está de acor-

do com. a Lei ue lhe faculta, vetou o art. 57 da Lei era 

referência, em razão da matéria de q.ue trata o presente 

artigo estsr pnntido no Estatuto do Megiste'rio Luni.-. 

cipal. 

Ao analisar o Estatuto do Eagistrio, esta' 

Comisso entendeu ue, realmente já existe este incenti 

vo aos docentes em efetivo exercício no Iunicípio, po - 

rem, insiaificante»' AT. 50 - Ao pessoal do Magist-

rio so extensivas as seguintes vantagens e incentivos: 

1 - Adicional de 10%.  (dez por cento) sobre os vencimen 

tos por quinunio de efetivo exercício na regncia 

de classe; 

II- Adicional de 5%  (cinco por cento) sobre os venci 

mentos por quinquênio de efetivo exercício fora da 

regncia de classe; 

111-Adicional de 51,1  (cinco por cento) a título de in 

centivo, ao professor, enquanto 1)exan3cer na regn 

cia de classe, após dois anos no efetivo exercício' 

da funço efetiva do agistrio. 

PARGRÀPO -ÚNICO - Afastado da regncia de classe 

por qualquer motivo, o professor perderá o adi-

cional do inciso III, deste artigo, exceto no 

oeríodo de férias e recessos escoires'.' 

Esta Comiss-o é contr.rta o Veto, mas 	a 

décio soberana caberá ao Flenrio ue caberá discutir, 

rejeitar ou manter o Veto. 

SALA DAS COLII3SES 24 de abril de 1992. 
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